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ATA Nº 268 DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - GESTÃO
2021/2022 DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos dezesseis
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois (16/03/2022) às 14h00
(quatorze horas), reuniram-se, em sessão na sala de reunião do IPI os
conselheiros devidamente nominados representando suas entidades, sob a
Presidência do Conselheiro Sr. Ivo Olampio Vicente (ASPMI). Compondo o
quórum estavam presentes os Conselheiros: Sr. Fernando Castellon Filho
(SINDIFOZ), a Sra. Márcia Bertoldi Pereira (GOVERNO), o Sr. Vitor Paul
Woyakewicz (IPI), o Sr. Paul Benedict Millan Estanislau (CVI), a Sra. Eugênia
Maria da Silva Brito Francelino (ASPAMI), além dos Conselheiros suplentes: Sr.
Francisco Eduardo Johannsen (SINDIFOZ) e Sr. João Alberto da Silva
(ASPMI). Registrada a presença da Diretora Presidente do IPI, Sra. Maria
Elisabeth Bittencourt, do Diretor de Investimentos, da Controladora do IPI, Sra.
Fernanda da Silva Assaf e dos membros da chapa eleita para o Conselho Fiscal
do IPI. PRIMEIRO ASSUNTO DO DIA: APROVAÇÃO DA ATA N. 267
DO CMP: O Presidente do CMP abriu a reunião com a discussão de aprovação
da ata da reunião nº 267, referente à reunião ordinária do mês de fevereiro/2022.
A ata foi aprovada por todos os conselheiros. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA:
HOMOLOGAÇÃO - ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL: Com a palavra
a Comissão do CMP responsável pela realização da eleição do Conselho Fiscal
fez um breve resumo do pleito, informando que não foram registrados pedidos
de impugnação. Desta forma, o CMP homologou o resultado das eleições,
declarando a chapa “Defender o Futuro” eleita, com 512 votos. Ficou acordado
com os membros da chapa eleita a data da posse, que ocorrerá em 05 de abril de
2022. TERCEIRO ASSUNTO DO DIA: RELATÓRIOS DA OUVIDORIA
E DA CONTROLADORIA INTERNA DO IPI: A Controladora Interna do
IPI, Fernanda da Silva Assaf, apresentou aos conselheiros o relatório do segundo
semestre de 2021 da Ouvidoria e o relatório trimestral da Controladoria. Com
relação à Ouvidoria, informou que foram registradas 22 manifestações, sendo
todas positivas, e 02 sugestões de instalação de wi-fi gratuito na recepção. Já
com relação ao relatório da Ouvidoria, comentou que foram concedidos 24
benefícios, não sendo encontradas inconsistências nas amostras analisadas. Os
Conselheiros aprovaram os relatórios por unanimidade. QUARTO ASSUNTO
DO DIA: PLANEJAMENTO ANUAL DO CMP: Os Conselheiros debateram
e aprovaram de forma unânime o Planejamento Anual para 2022, que já havia
sido enviado previamente pelo Conselheiro Vitor. O Planejamento Anual do
CMP para 2022 deverá ser publicado no site do IPI. QUINTO ASSUNTO DO
DIA: RECURSO ADMINISTRATIVO DO PROCESSO N. 3814/21: O
Conselheiro Vitor fez a devolução do Processo Administrativo n. 3814/21,
informando que, como Procurador do IPI, após analisar os argumentos trazidos
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pela parte representante do servidor, manteve o indeferimento para o pedido de
abono de permanência de Pessoa com Deficiência. Ainda, o Conselheiro Vitor se
declarou suspeito para fazer parte do julgamento do recurso administrativo. O
Presidente do CMP designou o Conselheiro Fernando para ser o relator do
processo, devendo apresentar voto na próxima reunião ordinária. ASSUNTOS
GERAIS: Registro dos documentos recebidos: C.I 042/22/COinvest e Ata n.
087 do Comitê de Investimentos. Eu, Fernando Castellón Filho, lavrei a presente
que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes.
Itajaí (SC), 16 de março de 2022.
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